
ESTàDO DE SERGTPE
PREE EITT'B,A MT'NICIPAL DE DTVINA PÀSTOR,À

OBJETO: PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS TEMPORÁRIO COMO GUARDA PÀTRIMONIÀL

DATA: 03 de a.bril de 2025

BASE LEGAL: Àrt. 3?, inciso Ix, da Constituiçáo Federal de 1988,
Lei Municipal n. " 2L4/2O21 .

CONTRATADO (A) : IÍelington dos Santos

CONTRATO: N" 3 2.o / 2025

VALOR MENSAL: R§ 7.827,60 (!!j-L oitocêitos e wiate e ta reais e

.9ês,sêata cêDt,avos ) .

VALOR GLOBAL: R§ 76.272,96 (dezeegeis rIí7 dtzzeatos ê setaata e

doíe :reais e r'otl,eD.ta e seig c.aotavos )

JORNADA: Escala de traba],bo 72he1É! 6be / 42 ( qaazenta e duas)
l6y4s sarzlzr,4is.

Centro - Div.ina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108 . 733/0001-96

PraÇa da Matriz,

CoNTRATAÇÃO TEMPOnÁnra



ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEITUBÀ MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTORJL

TERMO DE CONTRATO INDIV]DUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 274/2A2\ -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREEEITUR,À
MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PASTORA E
Ylêlington dos Santos .

Pel-o presente ínstrumento particular de contrato de trabalho por

tempo determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de

um lado a PREFEIn RÀ MT NICIPÀL DE DfvINÀ PÀSToRA, pessoa

jurídica de direito público, CNPJ: 13.108.733l0001-96, neste ato

representado por seu titul-ar a Prefeita Municipal, IZÀBEL

CRISTINÀ GOI{ES RODRIGITES VIEIR;À, brasileira, casada, portadora

do CPtr sob o n." 081 .605.374-09, domicifiada na Rodovia SE 140,

n" 1. OOO, Povoado Bomfim, Divína Pastora/SE, CEP 49. 650-000,

doravante denominado CONTRATÀNTE, e do outro lado, Yíêlington dos

Santos, brasileiro, maior e capaz, gt ÀRDÀ PÀTRMONIÀL, residente

e domicifiado na Rua Jackson de Figueiredo, No67, Divina

Pastora/sE, portador de RG n. o 2OO'7444I ssP/sE e cPF ao

038 . 569. 825-90, doravante denominado simplesmente de

CONTRÀTàDO(À), têm justo e acordado a contratação do serviço
previsto na c1áusu1a primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, inciso Ix, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em harmonia

com a Lei MunicipaJ- n." 214/2021, objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse púbIico para realização de serviços

técnicos profissionais como SUàRDÀ PÀTRI!íONIÀI, considerando as

cláusulas abaixo:
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREEEITURA MUNICIPÀT DE DIVTNÀ PÀSTORÀ

CI,ÀUSUIÀ PRIMEIA,A - DO OBJETO

O CONTRATÀDO se obriga a prestar serviÇos prof issiona.is de

CUÀRDa PAT8'II',,/NIAL, lotado na Sec.retaria Municipal de Obras,
Transportes e Serviços Urbanos.

CLÁUSULÀ SEGI'ÀIDÀ - DÀ üORNàDA

O CONTRÀ!âDO desenvol-verá suas atividades com jornada de 1'2x36,

na qual o colaborador trabalhará l-2 horas seguidas e em seguida
descansará 36 horas, das 18hs às 06hs, na sede do municipío ou

outro local-, conforme necessidade.

Parágrafo Priuêilo. Em caso de não cumprimento da carga horária
totaf, pode a COIflERÀTÀIITE descontar o valor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação de
justificativa plausíveJ-.

Parágraf,o Sêgundo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou atividades extras se.râo remuneradas
proporciona lmente, acrescidas de 50% em relação a hora normal,
nos moldes do inc. XVI do art. 7o da Constituj-ção Eederal.

CIÁUSULÀ TERCEIRÀ - DO PR;AZO

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. do decreto n. "
04'7/2019 e com o termo de ajustamento de conduta(TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cláusufa e de notiflcação, caso venha a ser
reafizado e concluído o Concurso Público com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocação e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presente
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à

indenização referente ao prazo remanescentê para conclusão do

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora/SE - cEP: 49.650-000
cxP,r: 13 . 108 . 73310001-96
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O presente contrato vigorará pelo prazo de 08(oito) loêsês e
28 (vinte e oito)dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso Ix,
da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art. 2" da
tei 214/2021 .
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREE:EITUR]à MT'NICIPAÍ, DE DIVINÀ PÀSTORÀ

em juizo ou forapacto, não podendo promover qualquer reclamação
del-e.

Parágrafo Segnrndo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessi.dade administrativa,
resguardadas parcel-as remuneratórias correspondentês aos
serviços já efetivamente prestado.

CIÁUSIIÍ,A QUÀRTÀ - DA Í,EGr SLÀÇÀO

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
constitucionais e subsidiaríamente pelo Estatuto dos Servidores
Públ-icos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 31 ,
inciso IX, da ConstituiÇão Federaf de 1988.

CLÁuSUI,À QUINTA - DO PREÇO E FOR}N DE PÀGAMENTO

A CONTRATANTE pagará AO (À) CONTRÀÍADO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R§ 1.518,00 (o-il
quiabeatos e dezoito reais) por mês, a titulo de salário,
acrescido de 20? de adicional noturno equivalente a R§ 303,60
perfazendo o vafor mensal de R§ 1.82L,60, e o val-or global do

contrato em R§ 76.272,96 (d€'ze,aeeis Eríl duzeatos e sexeeta e

dois reaís a ,'oveBta e seig ceatawos) .

§1o. Excepcj-onaLmente poderá ser acrescida de 20* a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de iornada.

S2". Será acrescida de adicional- de insalubridade, em

percentuaj-s de 10t, 20* ou 40t, conforme o grau de exposiçâo,
quando a atividadê desenvolvida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regul-amentar n" 15 do Ministério do Trabafho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, sal-vo se

a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

cIáusuI,A SEXTA - DÀ DOTÀÇÃO ORÇÀÀ{ENTÁRIÀ

Centro Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
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ESTâDO DE SERGIPE
PREFEITURA MI'NICIPÀf, DE DIVTNÀ PÀSTORÀ

A despesa prevista na C].áusu]-a Quinta deste pacto
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante
para o êxêlcíci.o financeiro de 2025.

correrá por
do orÇamento

T'NIDÀDE
oRçÀ!{ENTÁRIÀ

ÀçÀo EI.EMEÀITO DE
DESPESÀ

E'ONTE DE
RECI'RSO

02004 31900400 1s000000

crÁusuLÀ sÉTrMA - DÀs REspoNsÀBrLrDÀDEs DÀs pÀRrEs

Do (A) coNTRràTÀDO(À)

ã) Seguir
Municipal
as nolmas

rigorosamente as determinaÇões
de Obras, Transportes e ServiÇos
do Projeto a quê está vincufado;

da Secretaria
Urbanos atender

profissionali smo,
especiflcado no

b) Realizar suas atribuições com ética e
executando suas atribuições conf o.rme
Decreto Municipal n.o 150/201,3;

c) Manter o COIiITRÀTANTE fivre de quaisquer rei-vindi cações,
demandas, queíxas e representaÇões de qualquer natureza,
decorrente de sua ação;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em
compatibj- l idade com as obrigações por ele assumidas, todas
as condiÇÕes de habllitaÇão e qualificação inerentes à sua
profissão, qual seja, ctt AI'DA PATR,ItÍ0/NLAI..

DO CONTR,ATAT.ITE :

a) Colocar à disposição do(a) CONTR]I,TÀDO (À) todos os efementos
necessários ao bom desempenho dos servj-ços contratados;

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados;

V

e) Iniciar e concluír os serviços nos prazos esti-pufados.

Pr:aÇa da Matriz, Centro - Divj-na Pastora,/SÊ - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGTPE
PREEE I TI'RJA MUNICIPÀI DE DTVINÀ PÀSTORJA

c) Eiscalizar e
dos serviços

acompanhar a COMI&ATÀDO (A) quanto ao andamento
prestados,

crÁusu&À orrAvÀ - DÀ REscrsÃo

PodeTá a PREE:E ITI,R,A MT,NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,A TesclndiT
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusul-a sexta;

b) se ocorrer afguma das hipóteses
2L4 de 16 de março de

de rescisão prevj-stas na Lei
202L;municipal n

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso
previsto no Decrêto no 041 /2019, sem que caiba qualquer
j-ndenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

públ ico
tipo de

d) Por interesse da administração púb1ica.

Parágrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, nâo caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retríbuiÇáo correspondente
serviços efetivamente prestadô.

por
ou

aos

CLÀUSLTÍ,À NONÀ DÀS OBRIGAÇõES PERTINENTES À T.F:I GEA,AJ, DE

PROTECÃO DE DÀDOS (Í,GPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respej-tar o disposto na
Lej- no 13.'109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoaj-s que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão êxpressa.

clÁusur.À DÉcruA- vÍNcrEo

Este contrato não gerará, em hipótese alguma, qualquer vincufo
trabafhista.
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREE EITT'RÀ MUNICIPâI DE DIVINÀ PASTORÀ

C].ÀUST'I,A DECI}IA PRIMEIRÀ - DO EORO

Fica efeito o foro da COI{ARCA DE DIvIt{A PASTORÀ, Estado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir qua.isquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presênte
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

Divina Pastora/sE, 03 de a.bril de 2025.

I ZABEL CRISTTÀIÀ GOI.{ES RODRIGITES VIEIR;A
Preíei La Municipa 1

EERRÀZ

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

1/V;t -,-- s>95 \)2/r-e t

welington dos Santos
CPF: 038.569.825-90

CONTR,ÀTÀDO

Testemunha:

CPE: 6oÇ I Ll

CPE: b"l ?z ,

centro - Divi-na Pastora/sE - cEP: 49.650-000
cNP,r: 13.108.73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RA MI'NICIPÀL DE DIVINÀ PASTORJA

À PREFEITUR;À UT'NICIPÀL DE DIVI}iIA PÀSTOR]A, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado pel-a Prefeíta Munici-pal, Sr. ". I ZABEL CRISTINÀ
GOMES RODRIGIrES VIEIR]A, torna público que flrmou COli[ERAfO com a
Senhor Ííelington dos SaÍttos, objetivando a prestaÇão de serviços
como GUÀRDÀ PATRIUoNIAL, pelo perÍodo de 08(oito) ,f,êsee ê
28 (viate e oito)drias, pelo vafor mensa.I de R§ L.82t,60,
perfazendo o vafor globaI em R§ 76.272,95 (drzesseis ail
dttzênêos e .'etêDüe e dois reais e aoveata e seís centavos) o
presente Edital- deverá ser afixado no local- costumeiro, para
conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art' 13,
inciso xII, da Constituição Estaduaf.

Divina Pastora/SE, 03 de abril de 2025.

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos

Praça da MatIíZ, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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EDTTÀÍ, DE PI'BÍ, TCAÇÀO


